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Parecer: PGL/MILNS - SN/2021
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 393/2021 - “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CENTRAL MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO – CEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Autoria: Vereador Gilmar de Sousa Batista Júnior

                Vem para parecer dessa Procuradoria a proposição acima referenciada, cuja autoria é de membro dessa edilidade, tendo como objetivo sugerir ao Chefe do Executivo a edição de lei que visa criar a Central Municipal de Arrecadação - CEMA, no âmbito desta cidade.
                  Em decorrência do princípio da simetria das formas, informador do Direito Constitucional Brasileiro, impõe-se ao Poder Legislativo, em todos os níveis federativos, respeitar as balizas a sua iniciativa legiferante estabelecidas pelo art.61, § 1º, II, reafirmadas, por sua vez, pelo art. 84, III, todos da Constituição da República.
                     Nessa linha sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo e suas respectivas regulamentações são primazia do Chefe do Poder Executivo pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos arts. 61, § 1º, II, “e”, e 84, II e III, da Carta Federal.  Isso porque essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, além de gerar novas despesas para o Orçamento municipal, o que é defeso ao Poder Legislativo, a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes.  	
                 Portanto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei e como tal, constitui-se em uma sugestão que é dada ao Sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, adotará as providências a fim de tornar a idéia realidade.
                  O anteprojeto de lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como, no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo sido observados os fundamentos regimentais no que dispõe à forma de sua apresentação e tramitação.              
              Tratando-se de anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal, por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias quanto à sua viabilidade e retorno a esta Casa Legislativa na forma de projeto de lei.  
  
       
            Em face do exposto, a conclusão é pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 393/2021 - “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CENTRAL MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO – CEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

   É o parecer, salvo melhor juízo.


Maria Inês Lana do N. Saturnino
Procuradora do Legislativo
Matrícula 160


                À Consideração Superior.
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